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EMENTA

Sugestão à CDU (Prevenção de Desastres)

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2040 Gestão de Riscos e de Desastres

Projeto apoiado (unidade)  3.000

8348 Apoio a Obras Preventivas de Desastres

A urgência de se promover ações de prevenção dos danos causados por desastres 
naturais parece óbvia mas o que vem acontecendo é que a não execução dessa ação como
uma meta de prioridade governamental resulta em perdas irreparáveis, materiais e 
imateriais. A recuperação de desastres é mais dispendiosa e dorida. Dessa forma, a 
emenda aqui apresentada pretende que, de fato, prevenir seja uma prioridade para o 
Governo Federal na prevenção preservamos inúmeras vidas e eliminamos as perdas 
materiais. Prevenir nestes casos é o mesmo que investir na vida.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


